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RELATORIO

Vem a esta Comissdo o Projeto de Resolucdo n° 012/2025, de iniciativa
da Mesa Diretora da Camara Municipal de Madalena, visando regulamentar a
aplicacdo da Lei n° 14.129/2021 (Lei do Governo Digital) no ambito do Poder
Legislativo Municipal.

O texto consta de seis péaginas, contendo capitulos estruturados sobre:
— Disposicdes Gerais (art. 1° a 49);
— Direitos dos Usuéarios (art. 5° e 6°);
— Transparéncia e abertura de dados (arts. 7° a 99);
— Capacitacao e governanca digital (arts. 10 e 11);
— Servicos digitais ao publico (arts. 12 a 15);
— Disposigdes finais (arts. 16 e 17);conforme documento analisado nas paginas 1
ab.

Compete a esta Comissdo apreciar a constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e técnica legislativa da proposicéo.
E o relatério.

ANALISE JURIDICA
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A regulamentacdo de rotinas internas e procedimentos administrativos do
Poder Legislativo é matéria afeta ao interesse local (art. 30, I, CF/88) e encontra
fundamento no principio da autonomia municipal (art. 29, CF/88).

A Camara Municipal pode — e deve — editar resolugdes para disciplinar
procedimentos proprios, inclusive tecnolégicos, conforme modelo geral de
simetria com o art. 51 da CF/88, que assegura as Casas Legislativas o poder de
organizar seus servicos.

1.2 Conformidade com principios constitucionais
O projeto reforga principios do art. 37 da CF/88, em especial:
e publicidade (arts. 7° e 8° do projeto);
» eficiéncia (integracéo de sistemas e digitalizagio de processos);
» impessoalidade (acessibilidade digital);
e moralidade e seguranc¢a da informacéo;
« transparéncia ativa e passiva (arts. 8° e 9°).
N&o ha afronta a direitos fundamentais nem extrapolagdo de competéncia.

Trata-se de norma constitucionalmente adequada.
2. Legalidade
A proposicéao:
o observa a Lei Federal n°® 14.129/2021 (Governo Digital), que é
expressamente mencionada no art. 19
o respeita a Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informac&o), referida nos
arts. 8° e 9°
» ndo cria obrigagbes incompativeis com normas gerais de direito
administrativo;
e nao gera despesa obrigatdria sem previsdo legal ou orgamentaria.
N&o se identifica conflito com legislagao federal ou estadual.
Ha plena legalidade.
3. Juridicidade
A juridicidade envolve coeréncia com o sistema juridico e adequacéo da
espécie normativa.
3.1 Adequacgéao da espécie normativa
A matéria cuida de regulamentagdo interna dos servigos digitais da
Camara Municipal, razdo pela qual a escolha da espécie Resolugéo & correta.
O projeto ndo deve ser lei ordinaria porque:
e né&o cria deveres para terceiros;
e nao altera o ordenamento municipal externo;
» destina-se a estabelecer normas internas de organizacdo administrativa.
3.2 Coeréncia sistémica
A proposicdo mantém harmonia com:
» a politica nacional de governo digital;

» as diretrizes de protecdo de dados, cibersegura
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e a competencra admmlstratlva do Legislativo.
A juridicidade é adequada.
4. Técnica legislativa (LC n° 95/1998 - pardmetro supletivo)
Embora a LC 95/1998 vincule formalmente a legislacdo federal, é
amplamente usada como padrédo de técnica legislativa por CAmaras Municipais.
O Projeto de Resolugéo n°® 012/2025:
s possui organizacido em capitulos;
o adota numeracéo sequencial e clara;
e redige artigos concisos e objetivos;
« define conceitos e objetivos no capitulo inicial;
e apresenta justificativa detalhada (pp. 5-6) .
4.1 Pontos positivos
e Unidade tematica plena.
o Redac3o clara e coerente.
e Previsbes completas sobre transparéncia, dados abertos e governanca.
» Previsao de disposigcdes finais com clausula de integracéo normativa.
4.2 Recomendacdes de aperfeicoamento (ndo impeditivas)
1. Art. 17 = Vigéncia
2. Recomenda-se indicar a data exata de inicio de vigéncia (“Esta Resolucéo
entra em vigor na data de sua publicacdo”), ja presente, mas pode ser
reforcada com clareza sobre a forma de publicacéo.
Padronizacao terminolégica
4. Em alguns dispositivos ha alternancia entre “sistemas digitais”,
‘plataformas”, “servigos digitais”. Sugere-se harmonizar terminologia
técnica.
5. Evitar remissoes abertas
6. O art. 16 prevé que casos omissos serdo resolvidos com base na Lei n°
14.129/2021. Sugere-se especificar também o Regimento Interno e a LOM,
como praticas comuns.
Nenhuma dessas recomendacgdes constitui 6bice a aprovacgéo.
CONCLUSAO
Diante de todo o exposto, voto pela:
1. Constitucionalidade
A matéria € compativel com os principios da CF/88 e com a autonomia municipal.
2. Legalidade
O projeto esta em conformidade com a Lei n® 14.129/2021, a Lei de Acesso a
Informacéo e demais normas aplicaveis.
3. Juridicidade
Adequacédo plena da espécie normativa e inexisténcia de conflito juridico-
sistémico.
4. Técnica legislativa
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Atende satisfatoriamente aos critérios gerais, com pequenas sugestdes de
aperfeicoamento n&o impeditivas.
Parecer final:

Pela APROVACAO do Projeto de Resolugéo ne 012/2025, com sugestdes
facultativas de melhoria redacional e pela continuidade regular da tramitagéo.

Sala das Sessdes da Camara Municipal, aos 25 de Novembro de 2025

COMISSAOQ DE LEGISLACAO. JUSTICAE REDACAO FINAL

KERLA V%NTE DE ALMEIDA
Relator

ANCISCO WILAME BARBOSA DE SOUSA - Presidente
(X) de acordo com o relatério - () contra o relatério

- PAULINO DA SILVA - Vogal
de acordo com o relatério - ( ) contra o relatério
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